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A nova lei do álcool publicada no Diário da República de 
16 de Abril entra em vigor a 1 de Maio  

Consulte o diploma  publicado no D.R, nº 74, I Série, de 2013-04-16, em:  
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/04/07400/0220302206.pdf 

Com o intuito de combater padrões de consumo de bebidas alcoólicas de alto risco, como o 
consumo excessivo, o consumo exagerado de bebidas alcoólicas num curto espaço de tempo, 
designado binge drinking, que se verifica especialmente em adolescentes e jovens adultos, foi 
elaborado e agora publicado o Decreto-Lei nº 50/2013 de 16 de Abril, do Ministério da Saúde, que 
estabelece o regime de disponibilização, venda e consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos 
e em locais abertos ao público, o qual entra em vigor no dia 1 de Maio p.f. 
 

Neste diploma, as restrições à venda e consumo de álcool a menores de idade (menores de 18 anos), 
passam a abranger as bebidas destiladas, que possuem um elevado teor de álcool. Quanto ao 
consumo de bebidas fermentadas, como  é o caso do vinho e da cerveja, mantém-se a proibição 
junto dos jovens menores de 16 anos. 
 

A nova legislação alarga ainda a proibição de venda a postos de combustível e a "qualquer 
estabelecimento" entre as 0h00 e as 8h00, com exceção dos estabelecimentos de restauração e/ou 
bebidas e dos estabelecimentos de diversão noturna. 

 

O novo Dec.-Lei determina também que “facultar, vender ou, com objetivos comerciais, colocar à 
disposição bebidas alcoólicas em sala ou recinto de espetáculo, independentemente da sua natureza 
permanente ou temporária, acidental ou improvisada, nomeadamente em arraiais populares, 
concertos musicais ou festas académicas, é obrigatoriamente realizado em recipiente de material 
leve e não contundente”, salvaguardando, contudo, que o atrás referido “não se aplica aos recintos 
fixos de espetáculos de natureza artística onde simultaneamente se desenvolvam atividades de 
restauração ou de bebidas, designadamente casas de fado, cafés-teatro e salas de espetáculos de 
casinos, nem aos recintos de espetáculos em que se realizem feiras, quando exista uma área 
reservada exclusivamente à prestação de serviços de restauração e bebidas, ou em mostras e ações 
de degustação realizadas em áreas delimitadas para o efeito.” 
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